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SesEao de:	 20 de maio de 1994 	 ACORDA° Na 203-01.584
Recurso no g	 95.211
Recorrente g	 COLNIZA - COLONIZAÇA0 COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
Recorrida g	 DRE EM SEM PAULO - SP ,	 .

ITR - VALOR DA TERRA mun — VTN - A Secretaria da
• Receita Fegeral, ao estabelecer o Valor da Terra 	 I.

.	 Nua - VIM para as várias regiffes, o fez seguindo
critérios , de politica fiscal, que não 	 estão
sujeitos ao controle deste Colegiada. A atribuição.

• deste Conselho é o controle da legalidade do
lanamenta diante da legislação posta. Recurso.

	

.	 .	 negado.	 .

'	 .	 .

Vistos relatados e discutidos as presentes autos
de recurso interposto por COLNIZA - COLONIZAÇff0 COMÉRCIO E INDUS-
TRIA LTDA.	 •	 .

.	 •	 '	 .	 .
.	 •	 .

ACORDAM os Membros ria Terceira-C2mara do SeguAdo
Cánselflo de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencidà. o Conselheiro SEBASTIEM BORGES
TN:MARY. Fez sustentação oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBÉRANY FERRAZ DOS SANTOS., 	 •

. .
•

Sala das Sesse5es em 20 de maio de 1994.
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OSVALD)'~"./1n. j nUZA - Presidente	 1
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CELSO K'Wer_o LI3BOA 7 .» ..LUCCI ---

- 
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.	 EARIA W-NDA YINIZJBARREIRA - Procuradora-Represen-
.	 tante da Fazenda Na-

cional

I VISTA EM SESSM DE O 7 JUL. 1994

-- Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES e SERGIO AFANASIEFF.
hr/jm/cf/gb	 .	 I
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Recurso no:	 95.211
Aceira° no c	 203-01.584
Recorrente t COLNIZA - COLONIZAÇA0 COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA.

i

,RELATORI O ,
,

. .	 1

A	 Contribuinte	 em	 epígrafe	 insurge-se	 1
i

tempestivamente contra a exigéncia do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR, referente ao exercício de 1992, relativo
ao imóvel registrado na ORE sob o no 2659255-0, denominado Gleba,
G 1 A, lote 05, Projeto Colniza, alegando, em resumo, que n . a)
pelos critérios adotados pela Receita, com base na Portaria
Interministerial 1.275/91 e na Instrução Normativa no 119/92,
gerou-se uma absurda cl :i.em que imóveis como este, situados
na inóspita e carente reqii(o do extremo norte de Mato Grosso,
foram excessivamente penalizados com o abusivo aumento da base de
cálculo (VTN) alcançando um índice de 19.349,04%, que cl istoa dos
valores atribuídos para imóveis rurais situados em reqiÓes mais
valorizadas; b) uma exação correta, legal e justa para os imóveis

Ijá cadastrados deveria contemplar apenas o índice de variação de
236,992% do IMPO de maio/91 a dezembro/91; c) o princípio da
reserva legal consagrado no art. 97 e seu parágrafo 12 prescreve
que, somente a lei pode estabelecer a majoração de tributos,
sendo que no caso vertente, o abusivo aumento da base de cálculo
(VTN), além do limite da mera atualização monetária, representa
inegável majora Oro do tributo e, portanto, inaceitável afronta
àquele princípio de justiça tributária.

Faz citação da Apelaçào Cível n2 109-0404PR,
julgada pela 4a Turma do Tribunal Federal de Recursos, em
21.10.97 (RTFR-152/141-145).

A	 Autoridade	 de Primeira	 Inst2ncia	 julgou
improcedente a impugnaç go em decisão assim ementadau

"ITR/92 - O lançamento foi corretamente efetuado
com , base na legislação vigente. A base de cálculo
utilizada,	 valor mínimo da terra nua,	 está
prevista nos parágrafos 22 e $2 do art. 72 do

.	 Decreto np 94.695, de 6 de maio de 1990.".

Ainda inconformada, a Contribuinte interpÓs (D

tempestivo recurso de fls. 12/16, aduzindo em resumo quen

a) a 'ti, xaçào do VTN pela Instruçào Normativa n2
119/92 ri ào teve por base o levantamento do menor preço de
transaçào com terras no meio rural, na forma determinada pela
Portaria Interministerial no 1.275/91 por duas razZesn uma
temporal e outra material, conforme passa a explicar;

F--

,

2



19Ç-;

..	 .
MINISTÉRIO DA FAZENDA

' ,». •.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
-7,4 ~ -.7 . 7	 •
_-,..:...
-

Processo no:	 10880.013930/93-19
Acordo no:	 203-01.584

a) n ião se atendeu os exatos termos do art. 7g,
parágrafos 22 e 3g do Decreto no 84.685/80;

b) quanto ao item primeiro da Portaria
Interministerial no 1.275/91, ve-se que rio foi adotado na
fixa0o do VTN o menor preço de transagWo com terras no meio
rural em 31 de dezembro; 	 •

c) ao serem adotados os valores estabelecidos na
Instruçab Normativa no 119, de 18.11.92 (item 1 da Portaria
Interministerial no 1.275/91) para os imóveis cadastrados
localizados no Município de Ari.puan(, o VTN apresenta a majora0o
absur&A e ilegal de 19.349 9 04%, em flagrante injustiqa se
comparado com o r~ist.e dos imóveis nWo cadastrados no mesmo
município cujo valor do ITR foi reajustado até 31.12.91 em
236,982% (item 2 da Portaria Imbennimisterial no 1.275/91);

d) rnTo é defeso ao julgador, na esfera
administrativa, negar aplicapo de lei ou legisia0o infralegal,
desde que viciada e em desatendimento a ato legal superiorg e

e) de todo o exposto, fica claro que o lançamento
nab está correto, seja sob o aspecto formal, seja sob o legal.

6----
E o relatório.
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VOTO DO CONSEL.I1EIRO-REI.AT0R CELSO ANGEL..0 LISBOA GALLUCCI

C3 Re CU Ir 50 é icem pe?	 VO	 D	 e torno c o ri Fie c: Á. rn e:•ri to ..

T. su r e----s e a Recor rente c:on ira  o :I. a n camen to do
R/92. em razaa de discordar do Valor- cl a Terra Nua -- VIM

de cá Il. culto do imposto	 a t. buí do a seu imóvel ey	 x acI o pela
:r. s r- ção Normativa SRF no 1.1.9/92.	 D z que imóveis V'	 :i. 5

tl.4 a Ci OS em outras re. g itI5e s t v e r- a rn o . VI" hl maiorado em 1, ri cl ices
•1.l .1 o	 int e r: :i. ores	 ao	 que foi ,•:;p:I.1. c,aclo	 Sek.l	 Do	 ffieS/110	 modo

rg umen ta em r elaç ao aos imóveis cf..ke „ .i. tuaci OS na mesma	 eg ab
que o SEU, 1'1 NO -foram cadastrados ar te rio r- medi te..

Contest a a lemal idade da at o norma-ti va acima
lud ido <MD f UI" 1 d	 t(".)	 5:111 te,5 e de que na° foram a-tendidas., em

sua g @nese	 r- eg r : as estabelecidas na 1. eg islaçao de r-eg On cia
:i erai-cjui c.a men te au e ri. r

tf o nao <assistir razão à Recorrer) te, pais a
Se c: r e -Lar 1 da Re C e :1. ta Feder al „ ao estahe:E e cc. r- o Valor- cia Ter ra
Nua -- VIN para a recl 1. ao onde se s -tua. seu imóvel „ o tez seguindo
c:1-1.-1(.51-i. O Si de poll i. ca ti s c al que„ (avir:leni temem -te, 	 ab is ao su:i ei Los
ao con t ra :i. e deste? Coleg lado ..

A at ri bui ic;: "ao d es te Cansei. ha rI? ci c o n -t role da
i. eg aLi. cl ad	 cl o :1 an c.a rn e ri -1 o ri :1 an te cia 1. e(1i. sl ac:go posta !, que !, no .c asa

e mi	 C.1 Et men tc::,„ -42 o :1 et e tu a ri o com sua es Lii t. a ri s r- Vari c 1.

Em razab do acima exposto !, nego provirnen o ao
Recu rso.

 Sala das SesseSes , em 20 de ma á. o de 19911..

CELSO AÜGE LISBC	 ALLUCCI


